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PORTARIA DO CHEFE DE DEPARTAMENTO - DIRIGENTE
REGIONAL DE ENSINO

Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação de Agente de Organização
Escolar/2025
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Diretoria de
Ensino Região de Barretos, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16
de julho de 2009, CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos do Processo Seletivo
Simplificado Regional para contratação de Agente de Organização Escolar/2025,
classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a função em caráter
temporário e presencial, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:
I – INSTRUÇÕES GERAIS
1. As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período
máximo de 12 (doze) meses.
2. A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação
Final em nível Regional publicada em DOE de 09/06/2025.
3. O candidato convocado deverá estar munido de DOCUMENTO DE IDENTIDADE - RG e do
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF.
4. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) convoca, para
sessão de escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de
assegurar o preenchimento de todas as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de
não comparecimento/desistência de candidatos.
5. Após a escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma,
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.
6. Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que
não atender à chamada no dia, hora e local determinado.
6.1. Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes no final de cada sessão de escolha
de vaga, serão chamados os candidatos retardatários do horário, na data da convocação,
obedecida a ordem de classificação.
7. O número de vagas a serem oferecidas aos candidatos da Lista Especial será
correspondente ao cálculo de 5% das vagas existentes na Diretoria Regional de Ensino;
7.1. Iniciada a sessão de escolha de vagas, os candidatos com deficiência aprovados, se
houver, serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 30ª (trigésima), 50ª (quinquagésima), 70ª
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(septuagésima) vagas e assim sucessivamente, a cada intervalo de 20 (vinte) vagas,
observando-se a mesma regra, até que sejam preenchidas todas as vagas disponíveis;
7.2. Quando a Região indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, a 5ª (quinta) deverá
ser oferecida ao candidato classificado na Lista Especial;
7.3. O candidato com deficiência concorrerá na Lista Geral e na Lista Especial.
8. Esgotadas as vagas reservadas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar
próxima convocação para escolha de vaga.
9. Observado o disposto no Artigo 4º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para
ser contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:
a) estar em gozo de boa saúde física e mental;
b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser
desempenhada;
c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição
Estadual;
d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio
Completo;
e) ter boa conduta.
10. O candidato que escolher vaga deverá realizar o Exame Admissional em clínica
especializada – Médico do Trabalho em dia e hora agendado pela Unidade Escolar, que
comprove estar apto a exercer as funções de Agente de Organização Escolar.
11. A Contratação dos AOEs se dará com o exercício presencial do AOE contratado para o
desenvolvimento das diversas atividades no âmbito escolar.
12. Em função da essencialidade do serviço, o início do exercício das funções será
imediato, ou seja, após a entrega da documentação na Unidade Escolar.
II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA
LOCAL: Online
MÉTODO: Microsoft Teams
DATA: 20/02/2026

HORÁRIO: 09 horas
ATENÇÃO: Será enviado ao candidato um link através do e-mail cadastrado no ato da
inscrição do Processo Seletivo de Agente de Organização Escolar no dia anterior à escolha
(19/02/2026)
Para lisura e transparência da sessão de escolha todo processo será gravado
Convocados - Lista GERAL
LISTA APROVADOS POR NOTA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO NOTA GERAL
1º Cilene de Jesus Silva Santana 30
2º Maria de Lourdes da Silva 30
3º Silmara Aparecido da Silva Panela 30
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4º Lilian Tosta dos Santos 30
5º Liliane Tosta Garcia 30
8º Amanda de Oliveira Modenes Simões 30
9º Caio Henrique Martins da Costa 30
10º Brenda Tauane da Silva Oliveira 30
13º Eduarda Correa de Souza 30
14º Ana Clara Mendonça dos Santos 30
15º Carlos Gabriel Aparecido Soares 30
16º Wiber Ferreira Bento da Silva 30
22º Daniel Tavares da Silva 30
23º Maria Eduarda de Almeida 30
24º Eliana Aparecida Beijo Rimi 29
25º Silvana Marcondes de Oliveira Almeida 29
26º Delourdes Maria de Almeida da Silva 29
28º Eliana Moura Aguera 29
31º Pamela dos Santos Cardoso 29
34º Rafaela Dias Bianco 29
35º Gabriela Pelarin Batista de Freitas 29
37º Julia Zanini Ferreira 29
38º Biane Mickaelle Pereira França 29
39º Sarah Vitoria Bergamo Pereira da Silva 29
40º Luiz Felipe de Almeida de Sousa 29
42º Guilherme de Almeida Miranda 29
44º Andre Rodrigues de Faria Leandro 29
45º Marcia Machado Borges Manzi 28
46º Silvia de Oliveira Martines 28
47º Silvana Lastorio da Silva Zata 28
48º Elimara Fernandes de Freitas 28
49º Edilene de Oliveira Xavier Nascimento 28
54º Marina Bruno de Macedo 28
55º Rafael Lopes Siqueira 28
56º Alini Santos de Menezes 28
57º Bruna Raquel da Silva Muniz Pagliarini 28
58º Tainara Martins Andrade da Silva 28
63º Pedro Henrique Vassoler Ancioto 28
65º Marcos Vinicius de Almeida Ramos 28
67º Marcia Cristina Ferreira 27
68º Marcia Assunção da Silva 27
69º Claudia Regina de Oliveira da Cruz 27
72º Renata Cristina dos Santos Araujo 27
73º Eliane Aparecida Teodoro 27
75º Andreia Cristina Oliveira de Almeida 27
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76º Fernanda Barsalini Pereira 27
78º Roseli Alves de Souza Silva 27
81º Amanda Lopes de Almeida 27
83º Silvana Varolo Lima 27
85º Rodrigo Nogueira da Rocha 27
86º Ana Maria de Carvalho 27
88º Stefani Silva Galbiade 27
90º Danielly Cristina de Oliveira 27
91º Otavio Francisco da Silva Costa 27
95º Luiz Claudio Abra 26
100º Danielle Aparecida Pereira 26
102º Marilza Battaus de Araujo 26
104º Evelin Caroline dos Reis Pereira 26
105º Eduarda Estevanini da Silva 26
106º Charla Patricia Souza Dourado 26
107º Kelly Vitoria Souza 26
108º Roger Gabriel Aguillar de Morais Garcia 26
109º Cesar Matheus da Silva Ferreira 26
110º Amandha Hemely Santana de Camargos 26
111º Bruna Ferreira de Oliveira 26
112º Manuela Luzia Lopes Bitencourt 26
113º Adriana Aparecida de Oliveira 25
114º Silvia dos Santos Parreira 25
115º Katia Cristina Aguillar de Morais 25
116º João Paulo Vieira 25
117º Luciene de Oliveira Braz 25
118º Maria da Cruz Pereira Mendes 25
119º Paloma de Fatima Spagnol 25
120º Jessica Catrini de Araujo Ribeiro 25
121º Adão Roberto Borduchi Raymundo 25
122º Priscila Santana de Souza Sandre 25
123º Talita de Oliveira Garcez 25
125º Ana Beatriz Santos de Paula 25
126º Ederson Paulo da Silva Cassiano 25
127º Otavio Rocha Felix 25
128º Maisa Garcia de Azevedo 25
129º Maria Aparecida Gonzales 24
130º Marisa Dias Guerra 24
131º Vera Lucia de Souza 24
132º Genilda Aparecida dos Santos Costa 24
134º Denise Meira Diniz 24
135º Denys Gonçalves Guerra 24
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136º Silvana Braga Malaguti 24
138º Bruna Uller Passos 24
139º Carla Tamires dos Santos Deziderio 24
140º Julia Vitoria Gomes Rodrigues 24
142º Pedro Augusto de Oliveira Ferraz 24
143º Thiago Roberto Neves 24
144º Clara Oliveira Riquiel 24
145º Cynthia Silva Araujo 23
146º Marilda Alcinira Pires 23
147º Diego Custodio de Magalhães 23
148º Jessica Cardoso de Souza 23
150º Karoline Franconere Alonso 23
151º Bruna Cristina Constante Santana 23
152º Larissa Rosane da Cruz 23
153º Calila Stuchi de Santana 23
155º Ryane Lais Antonio Bezerra 23
156º Sirlei Aparecida Pelegrini Brianez 22
157º Priscila Raquel Claro 22
158º Marina José Santana Andreoti 22
160º Maria Fernanda de Almeida Santos 22
161º Carolina de Carvalho Prado 21
162º Adrieli Cardozo dos Santos da Costa 21
163º Maria Eduarda Miranda Trevisan Cunha 21
164º Alessandra Paula Garcia Megda 20
165º Naiane Menezes da Silva 20
166º Celia Regina de Oliveira Smolari 19
167º Neusa Maria da Silva Measso 18
169º Tamires Cristina de Oliveira Vieira 18
170º Francieli Valquiria Martins Frangiose 18
171º Maria Clara de Barros Baston 17
172º Naiara Cristina Costa da Silva Ferreira 16
173º Vitoria de Assis Lima de Souto 16
174º Julia Nunes Jardini 16
175º Kelly Regina Cardoso do Nascimento 15
176º Thaiz Cristina Primo Ramos 15
177º Adriel da Costa Silva 15

III - VAGAS DISPONÍVEIS: 50 VAGAS
MUNICÍPIO ESCOLA VAGAS
ALTAIR EE. OVÍDIO DE SOUZA DIAS 1
BARRETOS EE. CEL. ALMEIDA PINTO 3
BARRETOS EE. PROF. AYMORÉ DO BRASIL 3
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BARRETOS EE. DR. ANTÔNIO OLYMPIO 2
BARRETOS EE. PROF. BENEDITO PEREIRA CARDOSO 3
BARRETOS EE. FABIO JUNQUEIRA FRANCO 4
BARRETOS EE. BAIRRO LUIZ SPINA 2
BARRETOS EE. EMBAIXADOR MACEDO SOARES 1
BARRETOS EE. MARIO VIEIRA MARCONDES 2
BARRETOS EE. PROFª PAULINA NUNES DE MORAES 1
BARRETOS EE. CEL. SILVESTRE DE LIMA 3
BARRETOS EE. VALOIS SCORTECCI 1
BARRETOS EE. PROFª MARIA HELENA SCANNAVINO 1
COLINA EE. PROF. DARCY SILVEIRA VAZ 2
COLÔMBIA EE. DONA ALICE FONTOURA DE ARAÚJO 1
GUAÍRA EE. ENOCH GARCIA LEAL 1
GUAÍRA EE. ZEZINHO PORTUGAL 1
GUARACI EE. JOSÉ ANTÔNIO SANTANA 1
JABORANDI EE. ALEXANDRE DE ÁVILA BORGES 2
OLÍMPIA EE. DONA ANITA COSTA 3
OLÍMPIA EE. DR. ANTONIO AUGUSTO REIS NEVES 1
OLÍMPIA EE. PROFª DALVA VIEIRA ITAVO 3
OLÍMPIA EE. PROFª MARIA UBALDINA B. FURQUIM 2
OLÍMPIA EE. CAPITÃO NARCISO BERTOLINO 2
OLÍMPIA EE. DR. WILQUEM MANOEL NEVES 1
SEVERÍNIA EE. JOSÉ MARCELINO DE ALMEIDA 3
(ESTA PREVALECE SOBRE A PUBLICAÇÃO EM DOE DE 12/02/2026)
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